
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.730 - SP (2019/0302182-8)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
SUSCITANTE : GONDER INCORPORADORA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E OUTRO(S)
ADVOGADOS : FABIO RIVELLI E OUTRO(S) - SP297608 
   NATALIA MARIA FERNANDES PIRES  - SP115286 
   NATALIA CIRELLO PAN CHACON  - SP314862 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO 
PAULO - SP 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 6A VARA CÍVEL E DE 
ACIDENTES DO TRABALHO DE MANAUS - AM 

INTERES.  : EMPRETECHX CONSTRUCAO EIRELI 
ADVOGADOS : ORLANDO BOTELHO BENTES  - AM008863 
   DANIEL PEREIRA PIO SUWA  - AM009683 
 

  

DESPACHO
Vistos etc.

Considerando a relevância jurídica da notícia trazida em outros conflitos 

de competência, intime-se a suscitante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe se foi, ou não, excluída do Plano de Recuperação Judicial, tendo em 

vista a decisão que determinou a retirada de todos os empreendimentos 

submetidos ao regime de afetação patrimonial.

À Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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